
 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY 
PARATY – CIDADE HISTÓRICA – MONUMENTO NACIONAL 

 

 

MOÇÃO 
 

 

APLAUSOS AOS Auxiliares de Apoio à 

Educação Especial (AAEEs), são 

profissionais que atuam diretamente no 

suporte ao processo de inclusão de 

estudantes (PCDs) Pessoa com deficiência. 

Colaborando para garantir o acesso, a 

permanência e a participação efetiva desses 

alunos nas atividades escolares. 

 
A Câmara Municipal de Paraty, Estado do Rio de Janeiro, faz constar 

em seus anais, atendendo à solicitação do Exmº Vereador ANDERSON 

MAIA DOS SANTOS, que decidiu nesta data em Sessão Ordinária, através 

de seus membros, conceder MOÇÃO DE APLAUSOS AOS Auxiliares de 

Apoio à Educação Especial (AAEEs), são profissionais que atuam diretamente 

no suporte ao processo de inclusão de estudantes (PCDs). 

 

           A atuação dos profissionais diariamente no acompanhamento e suporte 

aos estudantes com deficiência (PCDs), contribuindo para o desenvolvimento 

da autonomia, da socialização e da aprendizagem, sempre com dedicação, 

empatia e compromisso.  

 

            Dessa forma, esta Casa Legislativa, reconhece publicamente a 

importância do trabalho dos Auxiliares de Apoio à Educação Especial 

(AAEEs), e expressa seus mais sinceros APLAUSOS E 

AGRADECIMENTOS, desejando que esta seja apenas uma das muitas 

iniciativas que contribuem para saúde e bem-estar.  

 

Sala das Sessões, 

14 de outubro de 2025 

 

 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS 
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